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PROPAGANDA PARTIDÁRIA N. 13964-39.2010 - PEDIDO DE VEICULAÇÃO DE 
INSERÇÕES EM ÂMBITO ESTADUAL (2011) 

R e l a t o r S u b s t i t u t o : J u i z Luiz Cézar Medeiros 
R e q u e r e n t e : P a r t i d o d o M o v i m e n t o Democrático Bras i le i ro ( P M D B ) 

- PROGRAMA POLÍTICO-PARTIDÁRIO - RÁDIO E 
TELEVISÃO - INSERÇÕES EM ÂMBITO E S T A D U A L -
PRIMEIRO E S E G U N D O S E M E S T R E DE 2011 -
NECESSIDADE DE POSSUIR F U N C I O N A M E N T O 
PARLAMENTAR NA CÂMARA DE D E P U T A D O S -
REQUISITO ATENDIDO - DEFERIMENTO. 

A C O R D A M o s J u i z e s d o T r i b u n a l R e g i o n a l E le i to ra l d e S a n t a 
C a t a r i n a , à u n a n i m i d a d e , e m de fe r i r o p e d i d o , n o s t e r m o s d o v o t o d o Re la to r , q u e 
f i ca f a z e n d o p a r t e i n t e g r a n t e d a decisão.. 

S a l a d e Sessões d o T r i b u n a l R e g i o n a l E le i to ra l . 

Florianópolis, 13 d e j a n e i r o d e 2 0 1 1 . 

Ufe CÉZAR MEDEIROS 
Relator Substi tuto 
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R E L A T Ó R I O 

O Par t i do d o M o v i m e n t o Democrático Bras i le i ro ( P M D B ) d e S a n t a 
C a t a r i n a , c o m f u n d a m e n t o n o art . 4 o d a Resolução T S E n. 2 0 . 0 3 4 / 1 9 9 7 , r e q u e r e u a 
utilização d o t e m p o to ta l d e q u a r e n t a m i n u t o s p a r a apresentação d e p r o g r a m a 
político-partidário, distribuído n o 1 o e 2 o s e m e s t r e s d o a n o d e 2 0 1 1 , m e d i a n t e a 
veiculação d e o i t e n t a inserções, c o m duração d e 30 ( t r in ta) s e g u n d o s c a d a , n o 
i n t e r va l o d a programação d a s e m i s s o r a s d e rádio e d e televisão d e s t e E s t a d o ( f ls . 2 -
2 5 ) . I ns t ru iu o fe i to c o m o s d o c u m e n t o s d e f ls . 2 6 / 2 7 . 

C o m v i s ta d o s a u t o s , a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E le i to ra l m a n i f e s t o u - s e 
p e l o d e f e r i m e n t o d o p e d i d o ( f ls . 2 9 - 3 0 ) . 

Após a inclusão d o p r o c e s s o n a p a u t a d e j u l g a m e n t o s , fo i a p u r a d o a 
ausência d a informação a respe i t o d a d i s p o n i b i l i d a d e d a s d a t a s r e q u e r i d a s p a r a 
veiculação d a p r o p a g a n d a partidária, o q u e m o t i v o u o a d i a m e n t o d a análise d o 
p e d i d o e a b a i x a d o s a u t o s e m diligência ( f l . 3 6 ) . 

S o b r e v e i o , então, informação d a Seção d e P a r t i d o s Políticos a t e s t a n d o 
q u e a s d a t a s s o l i c i t a d a s e s t a v a m disponíveis ( f l . 3 8 ) . 

V O T O 

0 S E N H O R JUIZ LUIZ CÉZAR MEDEIROS ( R e l a t o r S u b s t i t u t o ) : 

1 . O r e q u e r i m e n t o fo i p r o t o c o l i z a d o t e m p e s t i v a m e n t e e f o r m u l a d o p o r 
r e p r e s e n t a n t e d e órgão partidário d e v i d a m e n t e a n o t a d o n e s t e T r i b u n a l , m o t i v o pe lo 
q u a l está e m condições d e s e r a n a l i s a d o . 

2 . O a c e s s o g ra tu i t o d o s pa r t i dos políticos a o rádio e à televisão está 
a u t o r i z a d o pe la Le i n . 9 . 0 9 6 / 1 9 9 5 , a s a b e r : 

"Art. 57 . No período entre o início da próxima Legislatura e a proclamação dos 
resul tados da segunda ^eleição geral subseqüente para a Câmara dos 
Deputados, será observado o seguinte: 
1 - direito a funcionamento parlamentar ao part ido com registro definit ivo de 
seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral até a data da publicação desta 
Lei que, a partir de sua fundação, tenha concorr ido ou venha a concorrer às 
eleições gerais para a Câmara dos Deputados, e legendo representante em 
duas eleições consecut ivas: 
a) na Câmara dos Deputados, toda vez que eleger representante e m , no 
mínimo, cinco Estados e obtiver um por cento dos votos apurados no País, 
não computados os brancos e os nulos; 
b) nas Assembléias Legislat ivas e nas Câmaras de Vereadores, toda vez que, 
atendida a exigência do inciso anterior, e leger representante para a 
respect iva Casa e obtiver um total de um por cento dos votos apurados na 
Circunscrição, não computados os brancos e os nulos; 
II - (Revogado Lei n. 11.459/2007). 
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III - é assegurada, aos Partidos a que se refere o inciso I, observadas, no que 
couber, as disposição do Tjtulo IV: 
a) a realização de um programa, em cadeia nacional , com duração de dez 
minutos por semestre; 
b) a utilização do tempo total de vinte minutos por semest re e m inserções de 
trinta segundos oü um minuto, nas redes nacionais e de igual, tempo nas 
emissoras dós Estados onde hajam atendido ao disposto no inciso I, b". 

A matéria, p o r s u a v e z , e n c o n t r a - s e d i sc i p l i nada pe lo ar t . 4 o , I, d a 
Resolução T S E n. 2 0 . 0 3 4 / 1 9 9 7 , c o m a modificação fe i ta pe la Resolução T S E n . 
2 2 . 5 0 3 / 2 0 0 6 , q u e a s s i m dispõe: 

"Art. 4 o Os tr ibunais regionais eleitorais, apreciando requer imento subscr i to 
por representante legal dos órgãos partidários regionais, autorizarão, nas 
respect ivas circunscrições: 
I - a utilização do tempo de vinte minutos por semestre, para inserções de 
trinta segundos ou um minuto cada, ao part ido que tenha func ionamento 
par lamentar, -nos termos do artigo 57, inciso I, nos Estados onde, nas 
assembléias legislativas e nas ' câmaras dos vereadores, e legeram 
representante para a respectiva Casa e obt iveram um total de um por cento 
dos votos apurados na circunscrição, não computados os brancos e os nulos 
(Lei n° 9.096/95, artigo 57, inciso III, alínea b combinado com inciso I, alínea 
b)". 

D o q u e s e ex t ra i d a le i tura d o s c i t ados d i spos i t i vos , o pa r t i do político 
p a r a f a z e r j u s a o d i re i to d e ut i l izar, e m âmbito e s t a d u a l , espaço n o rádio e n a 
televisão p a r a t r ansm i t i r , m e d i a n t e inserções, s e u programa-partidário, n e c e s s i t a r i a 
p r e e n c h e r q u a t r o r equ i s i t os indissociáveis, q u a i s s e j a m : 

I. p o s s u i r o f u n c i o n a m e n t o p a r l a m e n t a r na Câmara d o s D e p u t a d o s , 
n o s t e r m o s d o art . 5 7 , í, d a Le i h. 9 , 0 9 6 / 1 9 9 5 ; 

I I . t e r e le i to r e p r e s e n t a n t e na Assembléia Leg i s l a t i va ; 

I I I . t e r e le i to r e p r e s e n t a n t e e m a l g u m a Câmara M u n i c i p a l d o E s t a d o ; e 

IV. ob te r , n a s eleições ge ra i s , o to ta l d e , u m p o r c e n t o d o s v o t o s 
a p u r a d o s n a circunscrição, não c o m p u t a d o o s b r a n c o s e o s n u l o s . 

T o d a v i a , o T r i b u n a l S u p e r i o r E le i to ra l d e c l a r o u a i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e 
d a p a r t e f i na l d a alínea " b " d o inc iso III d o art . 5 7 d a Le i n. 9 . 0 9 6 / 9 5 q u a n t o à 
expressão "onde hajam atendido ao disposto no inciso I, b", e m decisão a s s i m 
e m e n t a d a : 

" R E C U R S O ESPECIAL ELEITORAL. P R O G R A M A PARTIDÁRIO. 
INSERÇÕES. 1 o ,E 2 o S E M E S T R E S DE 2003. ARGÜIÇÃO DE 

1 INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 57, III, b, C.C. I, b, DA LEI N° 
9.09Q/95. A F R O N T A AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA PARTIDÁRIA DIREITO 
DA AGREMIAÇÃO À P R O P A G A N D A GRATUITA I N D E P E N D E N T E M E N T E 
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DE REPRESENTAÇÃO LEGISLATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE DO 
ART. 13 DA LEI DOS PARTIDOS POLÍTICOS E DE S U A S REFERÊNCIAS 
NO C O R P O DO DIPLOMA C O N F O R M E ADIn n° 1.351-3/STF. C A P U T DO 
ART. 57 DA LEI N° 9.096/95. REGRA DE TRANSIÇÃO. E X A U R I M E N T O DA 
EFICÁCIA DA NORMA. DECLARAÇÃO PELO TSE DA 
INCONSTITUCIONALIDADE DA PARTE FINAL DA ALÍNEA b D O INCISO III 
DO ART. 57 DA LEI N° 9.096/95. 
1. A agremiação partidária, independentemente de representação legislativa, 
tem direito à propaganda gratuita em razão da declaração de 
inconst i tucional idade do art. 13 da Lei n° 9.096/95 e suas referências nó corpo 
do dip loma (ADIn n° 1.351-3 DJ de 30.3.2007, republ icado em 29.6.2007). 
2. O caput do art. 57 da Lei dos Part idos Políticos constitui regra de transição, 
tempora lmente del imitada, não podendo adquir ir contornos de def ini t iv idade. 
3. A eficácia da regra de transição éxauriu-se sem que tenha sobrevindo 
legislação a suprir o vácuo normativo. 
4. O Tr ibunal Super ior Eleitoral assenta a inconst i tucional idade da parte final 
da alínea b do inciso III do art. 57 da Lei n° 9.096/95 quanto à expressão 
"onde ha jam atendido ao disposto no inciso I, b"~. 1 

5. Recurso ju lgado prejudicado" ( R E s p n. 2 1 . 3 3 4 , d e 1 1 . 3 . 2 0 0 8 ) . 

E s s e n o v o p o s i c i o n a m e n t o t e v e p o r f u n d a m e n t o o -princípio d a 
i g u a l d a d e d e c h a n c e s i m p o r t a d o d a dou t r i na c o n s t i t u c i o n a l alemã, c o n f o r m e 
e x c e r t o s d o v o t o d e v i s ta d o M in i s t ro G i l m a r M e n d e s a b a i x o t r a n s c r i t o s : 

"É fácil ver, ass im, que toda e qualquer distorção no sistema de concorrência 
dos part idos afeta, de forma direta e frontal , o princípio da isonomia, enquanto 
o parâmetro é baldrame dos demais direitos e garantias. 
Não se af i rme, outrossim, que ao legislador seria dado estabelecer distinções 
entre os concorrentes com base em critérios objet ivos, desde que tais 
distinções impl iquem alteração das condições mínimas de concorrência, 
evidente se afigura a sua incompatibi l idade com a ordem const i tucional 
ca lcada no postulado da isonomia. 
Não parece subsistir dúvida, portanto, de que o princípio da isonomia tem 
integral aplicação à atividade político-partidária, f ixando os limites e contornos 
do poder de regular a concorrência entre os part idos. 

' [...] 
Portanto, não se af igura, necessário despender qualquer esforço de 
argumentação para que se possa afirmar que a concorrência dos part idos, 
inerente ao próprio modelo democrático e representat ivo, tem como 
pressuposto inarredável o princípio da igualdade de chances. -No caso em 
apreço, não há dúvida de que o critério adotado pelo legislador, na 
distribuição dos horários de propaganda eleitoral, impossibi l i tou ó acesso ao 
rádio e à televisão dos part idos políticos habil i tados que não contam com 
representantes na assembléia legislativa estadual . 
A inda que se possa considerar razoável a sistemática estabelecida pelo 
legislador, no tocante à distribuição dos tiorários. de acordo com a 
representação parlamentar, af igura-se inevitável reconhecer que a negação, 
a i n d a - q u e l imitada, do direito de acesso ao,rádio e à televisão não se 
compadece com o princípio da igualdade de chance" . 
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E m conclusão, e m pro l d a l ivre concorrência d a s d i v e r s a s agremiações 
partidárias, f o r a m a f a s t a d a s - pa ra f i ns d a concessão d o a c e s s o g ra tu i t o a o rádio e 
à televisão a s exigências lega is d e possu i r representação p a r l a m e n t a r n a 
Assembléia Leg i s l a t i va e n a Câmara M u n i c i p a l , b e m c o m o d e au fe r i r votação mínima 
n a circunscrição r e g i o n a l , e x i g i n d o - s e tão-somente o requ is i t o d o f u n c i o n a m e n t o 
p a r l a m e n t a r n a Câmara d o s D e p u t a d o s , o qua l r e s t o u a t e n d i d o pe lo r e q u e r e n t e , 
c o n f o r m e certidão d e f l . 2 7 . 

A decisão, c o n t u d o , não a fas ta a n e c e s s i d a d e d e s e r e m o b s e r v a d a s a s 
r e g r a s p r o c e d i m e n t a i s e s t a b e l e c i d a s pe la Resolução T S E n. 2 0 . 0 3 4 / 1 9 9 7 , n o in tu i to 
d e v iab i l i za r a fruição c o n j u n t a d o t e m p o d e p r o p a g a n d a . 

A s s i m , a s inserções deverão s e r v e i c u l a d a s às s e g u n d a s , q u a r t a s e 
s e x t a s - f e i r a s , c a b e n d o a o próprio r e q u e r e n t e l e v a r , a a c o n h e c i m e n t o d a s e m i s s o r a s 
d e rádio e t v i n d i c a d a s n o p e d i d o a decisão q u e a u t o r i z o u a veiculação. 

Já a produção d o ma te r i a l a s e r e n t r e g u e â c a d a e m i s s o r a - a i n d a e m 
c o n f o r m i d a d e c o m o d i s p o s t o n o ar t . 7 - d a c i t ada Resolução - é d e e x c l u s i v a 
r e s p o n s a b i l i d a d e d o pa r t i do , o q u a l deverá p r o v i d e n c i a r a e n t r e g a d a s f i tas 
magnéticas c o m a s gravações, c o m a antecedência d e 2 4 (v in te e q u a t r o ) h o r a s d o 
início d a transmissão. 

3. I sso p o s t o , v o t a - s e pe lo d e f e r i m e n t o d o p e d i d o d e veiculação d e 4 0 
( q u a r e n t a ) m i n u t o s d e inserções - e m âmbito e s t a d u a l - distribuídas n o p r i m e i r o e 
s e g u n d o s e m e s t r e d e 2 0 1 1 , c o n f o r m e o s e g u i n t e c r o n o g r a m a : 

1° Semestre 

Mês de maio: nos dias 02, 04, 06, 09, 11, 13, 16, 18, 20, 23, 25, 27 e 30, 
duas inserções diárias de trinta segundos, totalizando treze minutos. 

Mês de junho: nos dias 1°, 03, 06, 08, 10, 13 e 15, duas inserções diárias 
de trinta segundos, totalizando sete minutos. 

2° Semestre 

Mês de dezembro: nos dias 02, 05, 07, 09,12, 14, 16, 19, 21 e 23, quatro 
inserções diárias de trinta segundos, totalizando vinte minutos. 
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EXTRATO DE ATA 

PROPAGANDA PARTIDÁRIA N° 13964-39.2010.6.24.0000 - VEICULAÇÃO DE 
PROPAGANDA PARTIDÁRIA - EM INSERÇÕES - PROPAGANDA PARTIDÁRIA • 
RÁDIO - TELEVISÃO - (2011) 
RELATOR SUBSTITUTO: JUIZ LUIZ CÉZAR MEDEIROS 
REQUERENTE(S) : PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 

PRESIDENTE DA SESSÃO: JUIZ NEWTON TRISOTTO 

P R O C U R A D O R REGIONAL ELEITORAL: CLÁUDIO DUTRA FONTELLA 

Decisão: à unanimidade, deferir o pedido, nos termos do voto do Relator. Foi ass inado o 
Acórdão n. 25600. Presentes os Juizes Luiz Cézar Medeiros, Rafael de Assis Horn, Oscar 
Juvêncio Borges Neto, Francisco José Rodrigues de Oliveira Neto, Leopoldo Augusto 
Brüggemann e Ivorí Luis da Silva Scheffer. 

SESSÃO DE 13.01.2011. 


